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DECRETO Nº 528, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2025 

Estabelece Ponto Facultativo nas 

repartições públicas municipais nos dias 

24, 26 e 31 de dezembro 2025 e 02 janeiro 

de 2026, e dá outras providências. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JAGUARÉ, Estado do Espírito Santo, no 

uso de 

suas atribuições legais; 

CONSIDERANDO que há redução na demanda dos serviços administrativos no 

período que antecede o Natal e o Ano Novo em virtude dos festejos natalinos e do 

réveillon, havendo, ainda, economicidade com energia, água e insumos; 

 
DECRETA: 

Art. 1º. Fica estabelecido Ponto Facultativo nas repartições públicas 

municipais de Jaguaré, nos dias 24, 26 e 31 de dezembro de 2025 e 02 janeiro de 

2026, em virtude das comemorações natalinas e reveillon 

Art. 2º. Excluem-se da medida prevista no artigo 1º os órgãos que 

desempenham suas funções em regime de escala e os que não admitem paralisação 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE 

PUBLIQUE-SE 

CUMPRA-SE 

Gabinete do Prefeito, aos dez dias do mês de dezembro do ano de dois mil e 

vinte cinco (10.12.2025). 
 
 
 
 
 
 
 

Marcos Antônio Guerra Wandermurem 

Prefeito do Municipal 
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